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9.1.1.3. exatidão e atualidade das informações (2,0)
9.1.1.4. capacidade de síntese e abrangência (1,0)
9.1.2. Exposição (5,0):
9.1.2.1. adequação e qualidade do material didático (1,0)
9.1.2.2. clareza/objetividade (1,0)
9.1.2.3. adequação da linguagem e correção gramatical 

(1,0)
9.1.2.4. ritmo da aula, fluência ao falar e dicção (1,0)
9.1.2.5. uso adequado do tempo disponível (1,0)
9.2. ANÁLISE DO CURRICULUM LATTES DOCUMENTADO 

(peso 1) - Caráter classificatório - Análise do Curriculum Lattes, 
em que serão avaliadas as atividades de formação, didáticas e 
científicas, com maior relevância para as atividades relaciona-
das com a disciplina do Concurso, de acordo com critérios de 
avaliação e julgamento definidos pela Comissão Examinadora 
especialmente constituída para este fim.

Serão atribuídas notas para cada candidato de acordo com 
a pontuação abaixo:

9.2.1. Formação acadêmica/ profissional: pontuação máxi-
ma = 3,0 (três)

9.2.1.1. Pós-doutorado = 0,5 (será considerado apenas 
se realizou Pós-doutorado, independente do número de ocor-
rências)

9.2.1.2. Residência/Aprimoramento = 0,5 (será considerado 
apenas se realizou Residência ou Aprimoramento, independente 
do número de ocorrências)

9.2.1.3. Experiência Profissional = 0,5 (com comprovação 
em Carteira de Trabalho ou RPA, mínimo de 1 ano)

9.2.1.4. Curso de Especialização Lato Sensu = 0,25 (será 
considerado apenas se realizou curso de especialização Lato 
sensu, independente do número de ocorrências)

9.2.2. Experiência didática: pontuação máxima = 3,0 (três)
9.2.2.1. Docência ao nível de graduação, como docente 

responsável por disciplina = 1,0/ semestre
9.2.2.2. Docência ao nível de graduação, como colaborador 

de disciplina = 0,1/aula; máximo de 0,5/semestre
9.2.2.3. Estágio docência/Monitoria em Disciplinas durante 

a Pós-Graduação = 0,5/semestre
9.2.2.4. Cursos e/ou palestras ministrados = 0,02/hora; 

máximo de 1,0
9.2.3. Orientações e co-orientações: pontuação máxima 

= 2,0 (dois)
9.2.3.1. Orientação de Trabalho de Conclusão de Graduação 

= 0,1/orientação
9.2.3.2. Orientação de Iniciação Científica com bolsa = 0,2/

orientação
9.2.3.3. Co-orientações de Mestrado ou Doutorado = 0,3
9.2.3.4. Orientação de Trabalho de Conclusão de Especiali-

zação Lato Sensu = 0,4
9.2.3.5. Orientação de Mestrado ou Doutorado = 0,5
9.2.4. Produção científica: pontuação máxima = 2,0 (dois)
9.2.4.1. Artigo completo na área da disciplina/conjunto de 

disciplinas em periódicos A1 ou A2 (Qualis mais recente, área de 
Medicina Veterinária): 0,5/artigo

9.2.4.2. Artigo completo na área da disciplina/conjunto de 
disciplinas em periódicos B1 ou B2 (Qualis mais recente, área de 
Medicina Veterinária): 0,25/artigo

9.2.4.3. Artigo completo na área da disciplina/conjunto de 
disciplinas em periódicos B3 ou B5 (Qualis mais recente, área de 
Medicina Veterinária): 0,1/artigo

9.2.4.4 Trabalho em eventos (resumo, resumo expandido ou 
completo): 0,01/trabalho (máximo 0,2 pontos)

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- obtiver maior média na prova didática;
- obtiver maior pontuação na prova de análise do Curricu-

lum Lattes documentado.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 3 (três) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
endereço eletrônico da Universidade;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.3.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. A legitimidade para a interposição de recursos é 
exclusiva de candidato.

11.4. Os recursos terão a forma escrita, devendo ser realiza-
da através do endereço eletrônico: rh.fcav@unesp.br, dentro do 
prazo previsto no Edital.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

12.5. Apresentação de comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral;

12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.

12.7. Comprovação de não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na prova didática (videoconferência) no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. O candidato deve se responsabilizar pela conexão da 
internet no momento da prova.

13.6. Ocorrendo problemas técnicos que impeça a adequa-
da participação dos membros da Comissão Examinadora e/ou 
do candidato, durante a realização da prova didática, havendo 
tentativas restabelecimento da conexão sem sucesso, no período 
de 30 (trinta) minutos, a prova será suspensa e reagendada.

13.7. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. Os documentos comprobatórios deverão ser encami-
nhados ao endereço eletrônico: rh.fcav@unesp.br da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos - STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 10-9-2020, a partir das 10:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

rh.fcav@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da publicação a que se refere o item anterior, recon-
sideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será 
apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo 
final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

realizada através do endereço eletrônico: rh.fcav@unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará duas fases:
I - prova didática, de caráter classificatório e realizada por 

meio de videoconferência.
II - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
8.2. As provas só terão início depois de publicadas a 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.3.1. Na primeira fase do concurso, a avaliação de cada 
candidato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, 
o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada à 
Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão (via videoconferência) e na 
presença de todos os seus membros titulares, depois de exami-
nados todos os candidatos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na segunda fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

8.3.4. A arguição, análise e avaliação realizada pelos mem-
bros da Comissão Examinadora à distância, se dará nas mesmas 
condições oferecidas aos examinadores na forma presencial.

8.3.5. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.6. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. PROVA DIDÁTICA (peso 2) - Caráter classificatório - 

Consistirá na análise dos critérios abaixo descritos relacionados 
à aula ministrada, em nível de graduação. A aula teórica, a ser 
ministrada por meio de videoconferência (Google meet), terá 
duração de, no mínimo, 40 minutos e, no máximo, 60 minutos, 
sobre tema a ser sorteado, por meio de videoconferência (Goo-
gle meet), com 24 horas de antecedência, de uma lista de pontos 
organizados pela Comissão Examinadora, a partir do programa 
do concurso. A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem 
de inscrição dos candidatos no referido concurso.

Serão atribuídas notas de 0 (zero) a 10 (dez) para cada 
candidato de acordo com a pontuação máxima abaixo:

9.1.1. Conteúdo (5,0):
9.1.1.1. apresentação e abordagem do tema (1,0)
91.1.2. desenvolvimento sequencial do tema em ordem 

clara e lógica (1,0)

causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

 EDITAL Nº 119/2020 - Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias

Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº176/2020- 
RUNESP de 27/08/2020, publicado em 28/08/2020 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
2º semestre letivo de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área Medicina Veterinária Preventiva, subárea de conhecimento 
Epidemiologia das Enfermidades Infecciosas e na disciplina 
Epidemiologia das Enfermidades Infecciosas, junto ao Departa-
mento de Patologia, Reprodução e Saúde Única da Faculdade 
de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.862,82, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário e 
realizar o pagamento da taxa prevista no edital no período de 
8-9 a 28-9-2020, no horário das 00:00 às 16:00.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Medicina Veterinária que tenham, no mínimo, título de Doutor 
ou portadores de certificado de especialização em nível de 
pós-graduação na área da disciplina que pretendem lecionar. 
A qualificação necessária à inscrição para o concurso será 
demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, subá-
rea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou conjunto 
de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. As exigências quanto à formação e a experiência são 
formação de graduação exclusivamente em Medicina Veteriná-
ria, em conformidade com a Lei Federal nº 5517/68, pois a área 
objeto do Concurso Público na Disciplina “Epidemiologia das 
Enfermidades Infecciosas” é de competência privativa do Médi-
co Veterinário, além da formação específica e especialização na 
área de Medicina Veterinária Preventiva, subárea do conheci-
mento Epidemiologia das Enfermidades Infecciosas.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos escritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via ende-
reço eletrônico: rh.fcav@unesp.br, até o último dia do prazo 
para inscrição:

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso:

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de graduação em curso superior em 
Medicina Veterinária, bem como de ser portador do título de 
Doutor ou portadores de certificado de especialização em nível 
de pós-graduação na área da disciplina que pretendem lecionar 
ou cópia da ata de defesa da tese, condicionada a apresentação 
do título homologado, na ocasião da contratação. (quando for 
o caso).

4.1.4. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 102,00.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado das atividades reali-
zadas, em 02 vias, sendo uma delas devidamente documentada 
(inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-graduação 
do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos publicados 
e todas as demais informações que permitam cabal avaliação do 
mérito do candidato.

4.2. O corpo do e-mail deverá ser identificado conforme 
modelo abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
na disciplina/conjunto de disciplinas _____________________
____________ Edital nº _________________

Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
E-mail do candidato:____________________
4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 

prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

PROGRAMA
1. Princípios gerais do Direito Processual Civil.
2. Competência: critérios determinativos, espécies, prevenção, 

conexão e
continência.
3. Noções sobre processo de conhecimento.
4. Jurisdição: conceito, princípios fundamentais, espécies e 

organização judiciária.
5. Ação Civil Pública.
6. Ações possessórias.
7. Ônus da prova no Direito Processual Civil brasileiro.
8. A tutela provisória no Direito Processual Civil.
9. Processo Civil Coletivo: direitos difusos, coletivos e individu-

ais homogêneos -
legitimidade para a causa, litispendência e coisa julgada.
10. Embargos de Terceiros
BIBLIOGRAFIA
1. BUENO, Cássio Scarpinella. Manual de Direito Processual 

Civil – Lei n.
13.105/2015. São Paulo: Saraiva, 2015.
2. DIDIER JUNIOR, Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro. Curso 

de Processo Civil
– reescrito com base no NCPC. 13. ed. Salvador: Juspodvim, 

2016.
3. MARINONI, Luiz Guilherme; MITIEDIERO, Daniel; ARENHART, 

Sérgio Cruz.
Novo Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: Revista 

dos Tribunais,
2015.
4. NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. 

Comentários ao
Código de Processo Civil. 1. ed. São Paulo: Revista dos Tribu-

nais, 2016.
5. NEVES, Daniel Amorim Assupção. Novo Código de Processo 

Civil comentado
artigo por artigo. Salvador: Juspodvim, 2016.
6. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; RIBEIRO, Leonardo Ferres 

da Silva;
CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; MELLO, Rogerio Licastro Torres. 

Primeiros
comentários ao Novo Código de Processo Civil. São Paulo: 

Revista dos Tribunais,
2015.
Proc. 691-2020-FCHS-CF

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 124/2020 - FEG/STDARH
O Diretor da Faculdade de Engenharia do Campus de 

Guaratinguetá CONVOCA PAULO SERGIO DOS SANTOS, RG 
18.851.127-1/SP, candidato habilitado e classificado em 1º lugar 
no Concurso Público de provas e títulos para contratação de 
um Professor Substituto, em caráter emergencial para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2020 e pelo 
prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas semanais de tra-
balho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, 
para a disciplina “TOPOGRAFIA E SENSORIAMENTO REMOTO”, 
junto ao Departamento de Engenharia Civil desta Faculdade de 
Engenharia, para anuência a convocação junto à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos. 
Os seguintes documentos digitalizados devem ser enviados no 
e-mail srh.feg@unesp.br, dentro do prazo de 5 dias úteis, conta-
dos da publicação deste edital:

- RG
- CPF
- PIS ou PASEP
- Certidão de Nascimento ou Casamento
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Certificado de Reservista, quando do sexo masculino
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais 
e página com anotações ref. ao primeiro contrato)

- Comprovante de endereço
- Diploma de graduação e da titulação acadêmica (mestra-

do ou doutorado)
- Declaração de Bens assinada e atualizada nos termos do 

Decreto 41.865, de 16-6-97
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público. 
(Processo 834/2019-FEG)

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 EDITAL Nº 117/2020-FCAV - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de 
Jaboticabal - UNESP, TORNA PÚBLICA a composição da Comis-
são Examinadora do concurso público para contratação de 01 
PROFESSOR SUBSTITUTO, referente ao Edital nº 115/2020-FCAV, 
na área Agronomia, subárea de conhecimento Ciência do Solo e 
Produção Vegetal e no conjunto de disciplinas Corretivos, Fertili-
zantes e Adubação de Culturas; Adubos e Adubação de Plantas 
Forrageiras, junto ao Departamento de Ciências da Produção 
Agrícola, conforme segue:

Membros Titulares:
- Prof. Dr. José Eduardo Corá
- Prof. Dr. Reges Heinrichs
- Prof. Dr. Gustavo Caione
Membros Suplentes:
- Prof. Dr. Pedro Luís da Costa Aguiar Alves
- Prof. Dr. Leonardo Bianco de Carvalho
- Prof. Dr. Rafael Ferreira Barreto
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

 EDITAL Nº 118/2020-FCAV - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-
ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA

A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da 
Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de 
Jaboticabal - UNESP, TORNA PÚBLICA a composição da Comis-
são Examinadora do concurso público para contratação de 01 
PROFESSOR SUBSTITUTO, referente ao Edital nº 116/2020-FCAV, 
na área Medicina Veterinária, subárea de conhecimento Clínica 
e Cirurgia Animal e na disciplina Clínica Cirúrgica de Grandes 
Animais, junto ao Departamento de Clínica e Cirurgia Veteriná-
ria, conforme segue:

Membros Titulares:
- Profa. Dra. Paola Castro Moraes
- Prof. Dr. Bruno Watanabe Minto
- Prof. Dr. Darcio Zangirolami Filho
Membros Suplentes:
- Prof. Dr. Fabricio Singaretti de Oliveira
- Prof. Dr. Luis Guilherme de Oliveira
- Prof. Dr. Rodrigo Norberto Pereira
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
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de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos. 
Os seguintes documentos digitalizados devem ser enviados 
ao e-mail rh.icts@unesp.br, dentro do prazo de 5 dias úteis, 
contados da publicação deste edital:

- RG;
- CPF;
- PIS ou PASEP ;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Certificado de Reservista, quando do sexo masculino;
- Diploma de graduação em curso em nível superior e de 

pós-graduação, com o histórico escolar;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pesso-
ais e página com anotações ref. ao primeiro contrato);

- Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado;

- Número de conta bancária no Banco do Brasil S/A para 
fins de pagamento.

O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

SEGUE: NOME - RG. - CLASSIFICAÇÃO.
RITA DE CÁSSIA CIPRIANO RANGEL - RG 30.378.627-9 

SSP/SP – 1º
(Processo n° 167/2020-ICT/SOR)

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), GIOVANNA CRISTINA FOGAÇA, 
portador (a) do CPF: 386.034.718-78 classificado (a) em 8º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na 
função de PSICÓLOGO – REDE LUCY MONTORO – 084/2019, 
para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data de publicação desta, no setor de Recursos Humanos da 
Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
 ASSUNTO: DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA FUN-

DAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITALAR.
 - PRORROGANDO, por mais 6 (SEIS) MESES, a contar da 

data de vencimento; o prazo de validade do PROCESSO SELE-
TIVO DE PESSOAL para admissão, em regime CLT, para as UNI-
DADES ADMINISTRADAS PELA FAMESP NA CIDADE DE BAURU, 
na seguinte função descrita abaixo, nos termos do artigo 115 da 
constituição do Estado de São Paulo, a saber:

EDITAL - FUNÇÃO - VENCIMENTO
INICIAL - VENCIMENTO
PRORROGAÇÃO
021/2020 - MÉDICO PEDIATRA - 05/09/2020 - 05/03/2021
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 04 

de setembro de 2020.
Prof.Dr.Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
- FAMESP -
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar convoca o(a) candidato(a) KAMILA TESSAROLO VELAME, 
classificado(a) em 03º lugar no processo seletivo de pessoal, 
realizado por essa fundação na função de ENFERMEIRO – PROC. 
614/2020, para comparecer no prazo de 3(três) dias úteis a 
contar da publicação desta, no setor de Recursos Humanos da 
Maternidade Santa Isabel.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquiria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

 UG LIQUIDANTE Nº PD VALOR

29.01.01 2020PD00645 R$ 204,00

 SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 
TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIVISÃO REGIONAL DE RIO CLARO - DR.13
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 24-09-

2020, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei 8666/93, no 
inciso 13 do artigo 10 do regulamento do Sistema BEC/SP c.c. 
parágrafo único do artigo 1º do Decreto 45.695 de 05-03-2001.

U.G. LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

162115 2020PD00058 R$ 514,80
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 03-10-

2020, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei 8666/93, no 
inciso 13 do artigo 10 do regulamento do Sistema BEC/SP c.c. 
parágrafo único do artigo 1º do Decreto 45.695 de 05-03-2001.

U.G. LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

162115 2020PD00059 R$ 450,00
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 27-09-

2020, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei 8666/93, no 
inciso 13 do artigo 10 do regulamento do Sistema BEC/SP c.c. 
parágrafo único do artigo 1º do Decreto 45.695 de 05-03-2001.

U.G. LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

162115 2020PD00060 R$ 1.024,65
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 02-10-

2020, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei 8666/93, no 
inciso 13 do artigo 10 do regulamento do Sistema BEC/SP c.c. 
parágrafo único do artigo 1º do Decreto 45.695 de 05-03-2001.

U.G. LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

162115 2020PD00061 R$ 328,80

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 UG LIQUIDANTE Nº. DA PD VALOR R$

400121 2020PD00155 237,00
TOTAL GERAL DE PDS: R$ 237,00

Vencimento: 09-09-2020

(Processo nº 469/2019-ICT/SOR)
EDITAL Nº 063/2020 - STDARH (HOMOLOGAÇÃO)
HOMOLOGANDO, conforme deliberação “ad referendum” 

da Congregação do Instituto de Ciência e Tecnologia do 
Câmpus Sorocaba, o resultado final do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 2º semestre letivo de 2020 e pelo prazo máximo de 05 
(cinco) meses, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de ENGENHARIAS, sub-área de conhecimento ENGENHARIA 
ELÉTRICA, ENGENHARIA MECÂNICA e no conjunto de discipli-
nas: “CONTROLE DE PROCESSOS INDUSTRIAIS; SISTEMAS DE 
CONTROLE I; LABORATÓRIO DE CONTROLE I”, junto ao Depar-
tamento de Engenharia de Controle e Automação, conforme 
Edital nº 049/2020-STDARH – Abertura de Inscrições e Edital nº 
60/2020-STDARH – Resultado e Classificação Final.

(Processo nº 166/2020-ICT/SOR)
EDITAL Nº 064/2020 - STDARH (HOMOLOGAÇÃO)
HOMOLOGANDO, conforme deliberação “ad referendum” 

da Congregação do Instituto de Ciência e Tecnologia do 
Câmpus Sorocaba, o resultado final do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 2º semestre letivo de 2020 e pelo prazo máximo de 05 
(cinco) meses, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
ENGENHARIA MECÂNICA E ENGENHARIA CIVIL, sub-área de 
conhecimento FENÔMENOS DO TRANSPORTE e na disciplina: 
“FENÔMENOS DO TRANSPORTE”, Engenharia de Controle e 
Automação, conforme Edital nº 050/2020-STDARH – Abertura 
de Inscrições e Edital nº 61/2020-STDARH – Resultado e Clas-
sificação Final.

(Processo nº 167/2020-ICT/SOR)
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2020-STDARH
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, 
CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo relacionado, habilitado(a) 
no concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no ano letivo de 2020 e pelo prazo máximo de 10 
(dez) meses, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de ENGENHARIAS E CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, sub-área 
de conhecimento TEORIA DA COMPUTAÇÃO; MATEMÁTICA 
DA COMPUTAÇÃO; METODOLOGIA E TÉCNICAS DA COM-
PUTAÇÃO E SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO e no conjunto de 
disciplinas: “ESTRUTURA DE DADOS, SISTEMAS COMPUTACIO-
NAIS”, junto ao Departamento de Engenharia de Controle e 
Automação, para anuência a convocação junto à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos. 
Os seguintes documentos digitalizados devem ser enviados 
ao e-mail rh.icts@unesp.br, dentro do prazo de 5 dias úteis, 
contados da publicação deste edital:

- RG;
- CPF;
- PIS ou PASEP ;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Certificado de Reservista, quando do sexo masculino;
- Diploma de graduação em curso em nível superior e de 

pós-graduação, com o histórico escolar;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pesso-
ais e página com anotações ref. ao primeiro contrato);

- Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado;

- Número de conta bancária no Banco do Brasil S/A para 
fins de pagamento.

O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

SEGUE: NOME - RG. - CLASSIFICAÇÃO.
NELSON CAMILO DE ALMEIDA - RG 30.902.315-4 SSP/

SP – 1º
(Processo n° 469/2019-ICT/SOR)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2020-STDARH
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, 
CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo relacionado, habilitado(a) 
no concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 2020 e 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, em 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de ENGENHARIAS, sub-área de conhe-
cimento ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA MECÂNICA 
e no conjunto de disciplinas: “CONTROLE DE PROCESSOS 
INDUSTRIAIS; SISTEMAS DE CONTROLE I; LABORATÓRIO DE 
CONTROLE I”, junto ao Departamento de Engenharia de Con-
trole e Automação, para anuência a convocação junto à Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos. Os seguintes documentos digitalizados devem ser 
enviados ao e-mail rh.icts@unesp.br, dentro do prazo de 5 dias 
úteis, contados da publicação deste edital:

- RG;
- CPF;
- PIS ou PASEP ;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Certificado de Reservista, quando do sexo masculino;
- Diploma de graduação em curso em nível superior e de 

pós-graduação, com o histórico escolar;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pesso-
ais e página com anotações ref. ao primeiro contrato);

- Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado;

- Número de conta bancária no Banco do Brasil S/A para 
fins de pagamento.

O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

SEGUE: NOME - RG. - CLASSIFICAÇÃO.
RENAN TREVISOLI DORIA - RG 30.022.643-3 SSP/SP – 1º
(Processo n° 166/2020-ICT/SOR)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 067/2020-STDARH
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, 
CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo relacionado, habilitado(a) 
no concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao 2º semestre letivo de 2020 e 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, em 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legis-
lação complementar, na área de ENGENHARIA MECÂNICA E 
ENGENHARIA CIVIL, sub-área de conhecimento FENÔMENOS 
DO TRANSPORTE e na disciplina: “FENÔMENOS DO TRANS-
PORTE”, junto ao Departamento de Engenharia de Controle e 
Automação, para anuência a convocação junto à Seção Técnica 

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar quite 
com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Certificado de especialização em nível de pós-graduação 

na área das disciplinas que pretende lecionar ou título de Mestre;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Declaração de bens, nos termos do Decreto 41.865, de 

16.06.1997;
15. Comprovante de endereço.
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultado e 
admitido, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / GABRIEL GUSTAVO BARROS DE SOUZA / 44.078.442-6
(Processo 2186/2019-FCT)
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2020
DESPACHO Nº 92/2020 – INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO
O Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP - 

Campus de Presidente Prudente, no uso de suas atribuições, com 
base na manifestação do Presidente da Comissão Examinadora e 
de conformidade com o item 4.3 do edital, INDEFERE a inscrição 
do candidato DANTE DE SOUZA CARDOSO – RG. 34.122.134-X, 
referente ao Concurso Público de Provas e Títulos para contrata-
ção de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no ano letivo de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área: 
Economia, sub área de conhecimento: Economia e no conjunto 
de disciplinas: “FINANCIAMENTO DE INTERVENÇOES URBANAS; 
ADMINISTRAÇÃO; ECONOMIA; PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO 
DE PROJETO”, junto ao Departamento de Planejamento, Urbanis-
mo e Ambiente, pelo não atendimento do item 4.1, subitem 4.1.5 
do edital 91/2020 - Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
25/07/2020, páginas 177 e 178, seção I.

Conforme item 11 do edital e seus subitens, o candidato 
poderá requerer, através do endereço eletrônico: rh.fct@unesp.br, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo 
final de recurso.

(Processo FCT-2206/2019).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 063/2020-CSJRP – DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO 

DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, do Insti-

tuto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP - Câmpus 
de São José do Rio Preto, DIVULGA a composição da Comissão 
Examinadora do Concurso Público para contratação de Professor 
Substituto, em caráter emergencial, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, junto ao Departamento de Matemática 
deste Instituto, na área de Ciências Exatas, subárea de conhecimen-
to de Matemática e no conjunto de disciplinas: “Matemática do 
Ensino Médio” e “Álgebra Linear L”, conforme segue:

Membros Titulares:
- Prof. Dr. Weber Flávio Pereira;
- Profa. Dra. Rita de Cássia Pavan Lamas;
- Prof. Dr. Parham Salehyan.
Membros Suplentes:
- Prof. Dr. Ali Messaoudi;
- Prof. Dr. João Carlos Ferreira Costa;
- Prof. Dr. Márcio Ricardo Alves Gouveia.
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome de 
um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente para 
apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de impedi-
mento, conforme item 7 do Edital nº 055/2020-CSJRP.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugnação, 
fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição supraci-
tada, para a prática dos atos que lhe couber, passando a correr o 
prazo estabelecido no item 6.1 do Edital acima citado.

(Processo nº 719/2020)
 EDITAL Nº 064/2020-CSJRP – DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO 

DA COMISSÃO EXAMINADORA
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, do Insti-

tuto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP - Câmpus 
de São José do Rio Preto, DIVULGA a composição da Comissão 
Examinadora do Concurso Público para contratação de Professor 
Substituto, em caráter emergencial, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, junto ao Departamento de Ciências 
de Computação e Estatística deste Instituto, na área de Ciência da 
Computação, subárea de conhecimento Robótica e no conjunto de 
disciplinas: “Robótica” e “Laboratório de Linguagem de Montagem, 
conforme segue:

Membros Titulares:
- Prof. Dr. Carlos Roberto Valêncio;
- Prof. Dr. Aleardo Manacero Júnior;
- Prof. Dr. Mário Luiz Tronco.
Membros Suplentes:
- Profa. Dra. Carina Alexandra Rondini;
- Profa. Dra. Renata Spolon Lobato;
- Prof. Dr. Leandro Alves Neves.
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome de 
um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente para 
apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de impedi-
mento, conforme item 7 do Edital nº 057/2020-CSJRP.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugnação, 
fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição supraci-
tada, para a prática dos atos que lhe couber, passando a correr o 
prazo estabelecido no item 6.1 do Edital acima citado.

(Processo nº 739/2020)

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 EDITAL Nº 062/2020 - STDARH (HOMOLOGAÇÃO)
HOMOLOGANDO, conforme deliberação “ad referendum” 

da Congregação do Instituto de Ciência e Tecnologia do 
Câmpus Sorocaba, o resultado final do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2020 e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área de ENGENHARIAS E CIÊNCIA 
DA COMPUTAÇÃO, sub-área de conhecimento TEORIA DA COM-
PUTAÇÃO; MATEMÁTICA DA COMPUTAÇÃO; METODOLOGIA E 
TÉCNICAS DA COMPUTAÇÃO E SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO e 
no conjunto de disciplinas: “ESTRUTURA DE DADOS, SISTEMAS 
COMPUTACIONAIS”, junto ao Departamento de Engenharia de 
Controle e Automação, conforme Edital nº 048/2020-STDARH – 
Abertura de Inscrições e Edital nº 59/2020-STDARH – Resultado 
e Classificação Final.

13.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.9. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

13.10. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

13.11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.12. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.16. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária, ou da Comissão tem legitimidade para denunciar 
à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas ou ao Ministério 
Público, de forma fundamentada, as irregularidades que constar 
na execução do concurso, em qualquer das suas fases.

13.17. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

PROGRAMA
1. Conceitos fundamentais de saúde única, com enfoque em 

saúde animal (determinantes do processo saúde-doença, cadeia 
epidemiológica e medidas de profilaxia) e colheita de material

2. Principais doenças bacterianas: adenite equina, brucelo-
se, colibacilose, carbúnculo hemático, "clostridioses", leptospi-
rose, rinite atrófica, tuberculose, tétano, salmonelose, mormo, 
ceratoconjuntivite infecciosa, piobacilose, listeriose e “mastites”

3. Principais doenças à vírus: anemia infecciosa eqüina, 
raiva, cinomose, parvovirose canina, hepatite infecciosa canina, 
panleucopenia felina, artrite encefalite caprina, doença de 
Aujeszky, "doenças vesiculares" (febre aftosa, estomatite vesi-
cular, exantema vesicular, doença vesicular dos suinos, língua 
azul), leucose enzoótica bovina, influenzas, rinotraqueíte infec-
ciosa bovina, pestes suínas, diarréias virais (rotavírus, coronaví-
rus e BVD), encefalomielite equina, aborto equino e mixomatose

4. Principais doenças causadas por fungos: micoses superfi-
ciais, micoses profundas

5. Outros agentes: Micoplasmose e ricketsioses.
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 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 03/2020
EDITAL Nº 105/2020 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Huma-
nos, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado no 
Concurso Público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no ano 
letivo de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área: OUTROS 
(CNPq), sub-área de conhecimento: Engenharia de Agrimensura e/
ou Engenharia Cartográfica e no conjunto de disciplinas: “GEOFÍ-
SICA; TOPOGRAFIA II; TOPOGRAFIA III; TOPOGRAFIA IV”, junto ao 
Departamento de Cartografia (edital 57/2020), para comparecer, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da primeira publicação 
deste edital, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e Adminis-
tração de Recursos Humanos, situada na Rua Roberto Simonsen, 
305 - Centro Educacional, na cidade de Presidente Prudente, para 
anuência à contratação e apresentação de documentos compro-
batórios das condições exigidas nos itens 4 e 12 do edital de 
abertura de inscrições, munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dias com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 5 de setembro de 2020 às 01:31:42.
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